
DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO Nº 01 

 

 DAS PRELIMINARES 

 

Trata-se de resposta ao pedido de impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
90025/2024, cujo objeto é aquisição de luminárias públicas e refletores. 

 

A impugnação foi apresentada pela empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita sob o 
CNPJ n. 38.874.848/0001-12, recebido por e-mail, em 26 de junho de 2024, conforme 
documento SEI nº 144510268. 

 

  

DAS ALEGAÇÕES E DO PEDIDO 

 

A impugnante, valendo-se da prerrogativa legal estabelecida no Art. 164 da Lei 14.133 de 
1º de abril de 2021, interpôs impugnação aos termos do Edital de Licitação (SEI n.º 
144160587), conforme argumentos expostos no documento SEI nº 144510268, pleiteando 
em síntese o exposto a seguir: 

 

" 1- Seja julgada tempestiva a presente impugnação; 

2- Que a passe a exigir Selo PROCEL de economia de energia para as Luminárias Públicas 
de LED (item 01); 

3- Seja aceita Luminárias de LED em acordo com a Portaria 062/2022 com apresentação 
do certificado INMETRO na proposta; 

4- Que seja inclusa a garantia mínima seja de 05 (cinco) anos para Luminárias Pública de 
LED; 

5- Que a temperatura de cor correlata seja aceita ou exigida mínimos 4.000k a 5.000k para 
as Luminárias de LED (item 01); 

6- Seja excluído a exigência de certificação internacional CE por sua ilegalidade e afastar 
qualque rrestrição ao caráter competitivo para Luminárias de LED (item 01); 

7- Seja suspenso, retificado e reaberto o Edital com as correções apontadas; 

8- Seja procedente no mérito, totalmente, a presente impugnação" 

 

  

 



DA ANÁLISE DO MÉRITO 

 

Cabe frisar que todo ato administrativo deve atender os princípios consoantes do Art. 5º da 
Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, que dispõe: 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. 

 

 Passemos, a seguir, à análise das alegações contidas no pedido de impugnação. 

 

DA LEGITIMIDADE E ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO 

 

 Nos termos do caput do Art. 164 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, qualquer pessoa 
é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 

 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 
certame. 

 

Portanto, admite-se e julga o pedido de impugnação formulado pela empresa D.M.P. 
EQUIPAMENTOS LTDA, nos termos da legislação vigente de sua legitimidade. 

 

  

DA TEMPESTIVIDADE DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 

 Nos termos do item 12 do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº90025/2024, no qual 
é regido pelo caput do art. 164 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, a empresa interpôs  
o pedido de impugnação, com base nas inconsistências levantadas na Impugnação (SEI 
n.º 144510268). 

 



Considerando que o pedido foi protocolado no dia 26 de  junho de 2024, a impugnação ao 
edital referente ao Pregão Eletrônico  nº 90025/2024, do processo administrativo nº 00113-
00001110/2024-14, formulado pela impugnante é tempestivo. 

 

  

DA TEMPESTIVIDADE DA RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

 

 Conforme o item 12.1 do Edital do Pregão Eletrônico nº 90025/2024, regido pelo parágrafo 
único, do art. 164, da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, a resposta à impugnação ou ao 
pedido de esclarecimento, será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil ulterior à data da abertura do certame. 

 

Portanto, a resposta à impugnação é tempestiva. 

 

 DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

 Em suma, a impugnante afirma que o instrumento convocatório é eivado de vicio, que 
pode, de forma clara macular a execução do objeto a ser prestado, conforme transcrição 
abaixo: 

 

 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

A empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita sob o CNPJ n. 38.874.848/0001-12, 
situada à Rua João Bizzo, 10 – Galpão 01 e 03, LOTEAMENTO PARQUE EMPRESARIAL 
ADELELMO CORRADINI, CEP 13.257-595 cidade de Itatiba/SP, vem através da presente, 
mui respeitosamente, com fulcro no inciso art. Art. 164. da Lei 14.133/21, apresentar 
IMPUGNAÇÃO a PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90025/2024, pelos fatos e direitos a seguir 
aduzidos. I - DA TEMPESTIVIDADE Consoante da LEI 14.133/2021, qualquer pessoa é parte 
legitima para impugnar a licitação em até TRÊS dias uteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas. A data para recebimento das propostas fixadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90025/2024 é 08/07/2024, portanto, tempestiva a presente impugnação. 
XII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 12.1. Até 03 (três) 
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o ato convocatório do pregão ou solicitar esclarecimentos sobre seus termos, 
mediante petição a ser enviada exclusivamente, por meio eletrônico, no endereço do e-
mail pregao@der.df.gov.br 

 

III - CONSIDERAÇÕES INICIAIS A presente impugnação tem como embasamento a Portaria 
20 do Inmetro, as Orientações Gerais para usuários sobre luminárias LED para Iluminação 
Pública da ABILUX (Associação Brasileira da Industria de Iluminação), NBR IEC-60598-1: 



Requisitos Gerais e Ensaios, NBR-15129:2012- Luminárias para Iluminação Pública e NBR-
5101:2012- Iluminação Pública Procedimento (Classificação), LM-80, LM-79 e TM-21 do 
LED, Normas SAE ou ABNT NBR 6834, entre outros. Portanto, é um documento além de 
jurídico, técnico, possui informações relevantes sobre as especificações de Luminárias 
LED, de forma que pretendemos não apenas impugnar, mas também orientar o Município 
sobre os requisitos técnicos de uma luminária de forma a garantir a competitividade do 
certame, a igualdade de competição entre as empresas, e a menor onerosidade do 
certame, garantido assim que o Município não tenha prejuízos por conta de uma 
especificação duvidosa, obscura e contraditória. 

 IV – CERTIFICAÇÃO CE A cerca da exigência trazida nas Luminárias de LED (item 01) quanto 
a certificação CE, caracteriza total desconformidade com o produto ofertado para um 
órgão público, tendo em vista que a mesma se trata de certificação europeia, o que não 
condiz com o mercado interno regulado pelo INMETRO, tal requisito também contraria os 
princípios e a legislação vigente, razão por que deve ser excluído do edital. Convém, 
inicialmente, destacar que é pressuposto inquestionável do Estado Democrático de Direito 
o fato da Administração Pública subordinar-se ao ordenamento jurídico vigente e, como 
notório, tal pressuposto se traduz na observância dos seguintes princípios: Art. 37. A 
Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. 

IV-Sobre a ausência de autorização legal para exigência de certificação CE: E é justamente 
por conta do interesse específico, que o legislador criou um órgão vinculado ao Poder 
Executivo Federal cuja finalidade específica é guarnecer os produtos, primando pela 
excelência técnica e pela rigidez no controle de distribuição e seu funcionamento. O 
INMETRO – amparada por determinações legais e motivada exclusivamente pelo interesse 
público – mantém uma rigorosa inspeção não só sobre os produtos que merecem seu selo 
de certificação, como também sob a empresa responsável pela sua fabricação. Por detrás 
do Registro, recaem vários Regulamentos que obrigam a empresa fabricante a UM RIGIDO 
CONTROLE DE QUALIDADE de fabricação, precisão técnica sob os produtos que 
comercializa, além de uma série de responsabilidades no âmbito civil, penal e ambiental. 
Essas inúmeras obrigações atreladas à exigência de tal certificação por si só já tem o 
condão de amparar os anseios da Administração Pública com relação aos produtos 
destinados à garantia de qualidade. É sempre bom lembrar que se trata de órgão idôneo, 
regido nos termos da lei e que age em nome do interesse público, inclusive amparado pelo 
princípio da legitimidade da Administração Pública e pelos demais princípios previstos no 
caput do artigo 37 da Constituição Federal. Por outro lado, as certificações CE são 
concedidas por instituições de direito internacional. Elas são disponibilizadas não àqueles 
que cumprem com rigor os termos da legislação nacional, mas sim que estão dispostos a 
pagar o devido preço pela certificação. Não há qualquer garantia de que as empresas que 
detenham tal certificação prestam melhor serviço do que aquelas que não detém, tendo 
em conta que ele não leva em consideração a qualidade das matérias primas utilizadas e, 
tampouco, o atendimento pós-comercialização do equipamento. Trata-se de uma 
certificação formal e não material: entende-se que a empresa segue normas para a 
fabricação do produto e não que o produto detenha qualidades técnicas que garantam sua 
eficiência. Por conta disso, é prerrogativa da Empresa Fabricante obter ou não tal 
certificação, sendo abusiva a conduta da Administração Pública que a obriga a apresentar 
tal documento. Tal entendimento é endossado pelos Tribunais de Contas em todo o país: A 



Administração Pública, para fins de habilitação, deve se ater ao rol de documentos 
constantes dos arts. 28 a 31, não sendo lícito exigir outros documentos ali não elencados 
(TCU, Decisão n° 523/97, publicada no Informativo de Licitações e Contratos n° 45, Editora 
Zênite, de novembro de 1997, p. 897) “Todavia, ainda conforme o Relator, isso não garante 
que eles tenham qualidade superior aos de uma empresa que não seja certificada. Além 
do que, do ponto de vista do Relator: Restritiva, portando, a exigência de tal certificado para 
a participação em qualquer processo licitatório, pois „afastar os participantes não 
certificados reduz a possibilidade de alcance da melhor proposta para a Administração, 
sem que haja justificativa razoável para tanto‟. (...) Por conseguinte, votou por que se 
negasse provimento ao pedido de reexame, mantendo-se os exatos termos do Acórdão 
n°1.612/2008- Plenário, no que contou com a acolhida do Plenário.” Procedente citado: 
Acordão n°2461/2007, do Plenário. Acordão n° 1085/2011- Plenário, TC 007.934/2007-0, 
rel. Min. José Múcio, 27.04.2011. 

No âmbito específico das licitações e contratos administrativos, a Lei nº 14.133/21 
consagrou expressamente em seu artigo 5º os seguintes princípios: Art. 5º Na aplicação 
desta Lei, serão observados os princípios da legalidade,da impessoalidade, da moralidade, 
da publicidade, da eficiência, do interessepúblico, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, datransparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições 
do Decreto- Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro). Do exposto acima, depreende-se que a atividade administrativa deve ser 
exercida em absoluta conformidade com a lei e os princípios inerentes. Das premissas 
licitatórias extrai-se a seguinte fórmula, que deve sempre ser almejada pela Administração 
Pública: busca da proposta mais vantajosa para a Administração por meio de 
procedimento formal em que fiquem asseguradas a isonomia e a competitividade. Decorre 
daí, por óbvio, que a licitação é um procedimento informado, também, e principalmente, 
pela ideia de competição. Esse é o mote da atividade administrativa licitatória, que deve 
sempre estimular o incremento da disputa. Assim, se ao administrador socorrerem duas 
condutas, deverá sempre optar por aquela que favoreça a ampliação do universo de 
competidores, sob pena de ferir o interesse público, os princípios supramencionados e a 
legislação, viciando o ato que não respeitar essa lógica. Com a presente impugnação ao 
edital demonstrar-se-á que as condições do instrumento convocatório estão limitando a 
competitividade, reduzindo drasticamente a possibilidade de obter a melhor proposta, 
haja vista redução injustificada do universo de competidores, comprovando o 
direcionamento do certame. As exigências que adiante serão detidamente explicitadas não 
são apenas ilegais, mas, também, desnecessárias e restritivas à competição, o que é 
rechaçado pela jurisprudência. As regras do edital de licitação devem ser interpretadas de 
modo que, sem causar qualquer prejuízo a administração e aos interessados no certame, 
possibilitem a participação do maior número possível de concorrentes a fim de que seja 
possibilitado se encontrar entre as propostas a mais vantajosa. O Tribunal de Contas da 
União também pondera sobre o tema: 

a) A matéria envolve o cotejo de dois preceitos inerentes às licitações públicas, ambos 
com sede constitucional: a comprovação da habilitação para contratar com a 
Administração e o princípio da competitividade. b) A administração tem o dever de se 
proteger de interessados não capacitados a prestar o serviço ou realizar a obra objeto 



da licitação. Por isso, a Lei de Licitações e Contratos prevê a fase de habilitação, na 
qual os interessados devem comprovar os requisitos exigidos no edital. Nela, a 
Administração deve impedir a participação daqueles sem condições de cumprir o 
objeto. c) Por outro lado, a igualdade de condições das licitações é princípio de 
estatura constitucional (cf. art. 37, XXI, da CR/88). Deste princípio geral decorre o da 
competitividade, previsto no mesmo dispositivo constitucional (somente serão 
permitidas “as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações”) e no 1º, inc. I, art. 3º da Lei nº 8.66/93. Por 
isso, a competição não poderá ser restringida, sob pena de nulidade de todo o 
procedimento licitatório. O Superior Tribunal de Justiça consagrou no tocante à ampla 
competitividade às licitações públicas: Da lição do mestre Marçal Justen Filho temos: 
“É certo que não pode a administração, em nenhuma hipótese, fazer exigências que 
frustrem o caráter competitivo do certame, mas sim garantir ampla participação da 
disputa licitatória, possibilitando o maior número possível de concorrentes, desde que 
tenham qualificação técnica e econômica para garantir o cumprimento das 
obrigações. (Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 8ª ed., Ed. Dialética, São Paulo, 2000, p.335). Recurso especial não 
conhecido. 
 
 V – EXIGÊNCIA DO SELO PROCEL O artigo 5º, caput, da Lei Federal n.º 14.133/21 
estabelece que a licitação tem a finalidade de garantir a observância, entre outros, do 
princípio da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública e do 
princípio do desenvolvimento nacional sustentável. 
A proposta mais vantajosa para a Administração Pública contratante nem sempre será 
simplesmente aquela detentora do menor preço. Além dos custos adequados, os 
produtos e os serviços contratados pelos entes públicos devem, necessariamente, ter 
boa qualidade e serem confiáveis. De nada serve contratar produtos ou serviços com 
preços extremamente reduzidos, verdadeiras barganhas, porém inadequados para 
atender as necessidades do poder público. O Decreto Federal n.º 7.746/2012 
regulamenta o artigo 5º da Lei Federal n.º 14.133/21, com o fito de instituir “critérios e 
práticas para promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações 
realizadas pela Administração Pública”. De acordo com artigo 4º, inciso III, do diploma 
em tela, consideram-se critérios e práticas sustentáveis, entre outros, “maior 
eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia”. Ainda conforme o 
Decreto Federal n.º 7.746/2012, pode a Administração Pública “exigir no instrumento 
convocatório para a aquisição de bens que estes sejam constituídos por material 
renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável, entre outros critérios de 
sustentabilidade.” Mais adiante, o artigo 8º, caput, daquele mesmo texto normativo diz 
o seguinte: “A comprovação das exigências apresentadas no instrumento 
convocatório poderá ser feita por meio de certificação emitida ou reconhecida por 
instituição pública oficial ou instituição credenciada ou por outro meio definido no 
instrumento convocatório.” (grifo nosso). Nem sempre os diversos órgãos da 
Administração Pública possuem seus próprios critérios e métodos de avaliação de 
produtos e de serviços sob o ponto de vista da sustentabilidade. Isso decorre, em geral, 
da complexidade desses exames e da consequente necessidade de possuir estruturas 
físicas e bases de conhecimento para os levar a efeito. Diante de tal realidade, a melhor 
opção dos entes contratantes é basear-se em sistemas de avaliação e de certificação 
já estabelecidos e tradicionais. O Selo PROCEL de Economia de Energia, de 



confiabilidade reconhecida, faz parte de um desses sistemas e é muito utilizado como 
referência. Ocorre, que no Edital em apreço notamos a ausência da exigência do selo 
PROCEL para as Luminárias Públicas de LED (item 01). O Selo PROCEL de Economia 
de Energia tem como objetivo servir como ferramenta simples e eficaz para permitir a 
distinção, entre os equipamentos e eletrodomésticos vendidos no mercado, daqueles 
mais eficientes e que menos consomem energia elétrica. O Selo PROCEL foi criado 
pelo Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica - PROCEL e instituído por 
Decreto do Poder Executivo Federal em 8 de dezembro de 1993. 
(http://www.procelinfo.com.br/main.asp?TeamID={88A19AD9-04C6-43FC-
BA2E99B27EF54632}, em 19/10/2022). O PROCEL, conforme a Portaria Interministerial 
n.º 1.877/1985, que o instituiu, destina-se a: [...] integrar as ações visando à 
conservação de energia elétrica no País, dentro de uma visão abrangente e 
coordenada, maximizando seus resultados e promovendo um amplo espectro de 
novas iniciativas, avaliadas à luz de de um rigoroso teste de oportunidade, prioridade 
e economicidade. Os equipamentos candidatos a receber o Selo PROCEL de 
Economia de Energia devem ser submetidos a testes em laboratórios previamente 
habilitados a os realizar. Para embasar os ensaios, são estabelecidos índices de 
consumo e de desempenho para cada categoria de equipamento. Somente os 
produtos capazes de atingir os índices instituídos recebem o Selo PROCEL. O Selo 
PROCEL é importante referência avaliativa de produtos elétricos adquiridos pela 
Administração Pública. Não por menos, os mais diversos editais de licitações 
estatuem preferência à compra de equipamentos detentores da certificação em 
comento. A segurança garantida por aquele certificado é manifesta. Não há, hoje, no 
Brasil, melhor atestado de qualidade de equipamentos elétricos do que o Selo 
PROCEL de Economia de Energia. O Tribunal de Contas da União considera legítimas 
as exigências editalícias de distintivos de eficiência energética nos equipamentos a 
serem adquiridos pela Administração Pública, desde que não haja vinculação a 
certificações específicas. Esse foi o entendimento registrado no Acórdão TCU n.º 
1305/2013-Plenário, referente a julgamento no qual se reputou “louvável” o intento de 
órgão público contratante “de adquirir aparelhos com níveis adequados de eficiência 
energética, em consonância com o objetivo de promover o desenvolvimento nacional 
sustentável, na forma prevista no art. 3º da Lei de Licitações.” No Acórdão n.º 
1752/2011-Plenário, o Tribunal de Contas da União, em sede de auditoria operacional 
das ações adotadas pela Administração Pública Federal quanto ao uso racional e 
sustentável de recursos naturais, recomendou à Eletrobras a ampliação de seu 
programa PROCEL EPP perante a Administração Pública Federal. Além do mais, a 
mesma decisão recomendou ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
incentivar “órgãos e instituições públicas federais a implantarem programas 
institucionais voltados ao uso racional de recursos naturais, [...].” Notável, assim, a 
premência do cuidado com a natureza e com o uso dos recursos naturais, obrigação 
de todos, conjunto de ideias que tem nas instituições públicas valiosos meios de 
difusão. A Constituição da República, em seu art. 37, XXI, [...], exige que haja igualdade 
entre todos os licitantes, porém isto não implica uma forma de igualdade tão absoluta 
que garanta à Administração a melhor contratação. Implica sim dizer que, em nome do 
interesse público, em função da necessidade de contratar empresas que reúnam as 
condições mínimas necessárias para o cumprimento do contrato a ser firmado, com a 
execução da obra com qualidade e no tempo esperado, a Administração pode e deve 
fazer exigências às empresas, dentro de critérios razoáveis e compatíveis com o objeto 



a ser contratado. Assim, assegura-se o cumprimento do Princípio da Isonomia, não de 
forma que todos possam participar do pleito, mas sim, de maneira que todos que 
reúnam determinadas condições e cumpra determinados pré-requisitos possam fazê-
lo. Esses requisitos devem ser estabelecidos, como já dito, em cada caso específico. 
Pertinente ao assunto sob análise, o Acórdão TCU n.º 1687/2013-Plenário aponta a 
existência de posicionamento pacífico na corte no sentido da possibilidade de a 
Administração Pública exigir determinada norma como critério de qualificação 
técnica. Outrossim, explana-se no decisum que dita força de exigência liga-se ao 
poder discricionário do administrador. A ligação da faculdade da Administração 
Pública estabelecer requisitos de qualificação técnica estar ao poder discricionário do 
administrador deve-se à necessidade de o agente possuir liberdade para avaliar quais 
critérios são úteis em cada situação concreta. É graças a essa licença que o 
administrador pode selecionar, em cada caso, quais são os melhores critérios a serem 
exigidos, sempre objetivando atender o interesse público da melhor maneira possível. 
Se não fosse assim, muito limitadas seriam as escolhas dos gestores, que restariam 
presos a opções predeterminadas, dificultando a persecução do interesse público nas 
contratações de bens e de serviços. Os critérios avaliativos para concessão do Selo 
PROCEL de Economia de Energia são rigorosos e precisos, o que justifica a 
tranquilidade com a qual a certificação é acolhida e respeitada em âmbito nacional. 
Se não pudessem contar com a certificação sob análise, os órgãos públicos teriam 
inúmeras dificuldades para avaliar a qualidade dos equipamentos elétricos 
necessários ao desempenho de suas atividades, sujeitando-se a adquirir produtos 
ineficientes. A exigência do Selo PROCEL na presente licitação para aquisição de 
Luminárias Públicas de LED é imprescindível para que a Administração Pública não se 
veja obrigada a adquirir, em certames do tipo menor preço, equipamentos de 
qualidade sabidamente ruim. Essa eventualidade há de ser evitada, pois representa 
perigos e prejuízos tanto sob o aspecto financeiro quanto sob o de segurança. A 
necessidade de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública é 
guiada pelo princípio da eficiência, norma de observância obrigatória por todos os 
entes públicos, conforme determina o caput do artigo 37 da Constituição da República 
de 1988. O conteúdo do princípio em comento impõe ao agente público fazer o máximo 
com o menor gasto possível de recursos, sobretudos os econômicos, sabidamente 
escassos. Posto todo o exposto, requeremos que o Departamento de Estradas de 
Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, passe a exigir Selo PROCEL de economia de 
energia para as Luminárias Públicas de LED, no qual o relatório comprobatório deve 
ser juntado com a proposta inicial ou nos documentos de habilitação, sob pena de 
desclassificação do certame.  
  
VI - DA AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE LAUDOS E REGISTRO INMETRO Foi possível 
constatar quando da análise do Edital que o Órgão não solicita quanto as Luminárias 
de LED (item 01), que sejam entregues laudos de ensaios emitidos em laboratórios 
acreditados pelo INMETRO. A Portaria nº 062/2022 do INMETRO, estabelece os 
requisitos, de cumprimento obrigatório, referentes ao desempenho e segurança das 
Luminárias para Iluminação Pública Viária. Em seu artigo 4º, diz: “Art. 4º As luminárias 
para a iluminação pública viária, objeto deste Regulamento, deverão ser fabricadas, 
importadas, distribuídas e comercializadas, de forma a não oferecerem riscos que 
comprometam a segurança do usuário, independentemente do atendimento integral 
aos requisitos ora publicados.” A regulamentação do INMETRO garante requisitos 



técnicos mínimos de desempenho e segurança das luminárias com tecnologia LED 
para Iluminação Pública e Viária, visto que tais produtos certificados devem passar por 
ensaios anuais em laboratórios que comprovam o cumprimento destes requisitos 
obrigatórios. Portanto, não é permitida a fabricação e importação de luminárias 
públicas sem o selo de conformidade do INMETRO, todos os fornecedores devem 
atender a este regulamento, razão pela qual se deve exigir tal registro no referido 
processo licitatório junto a proposta – Certificado e Registro Ativo junto ao INMETRO. 
Consideramos que somente com tal exigência será possível a administração verificar 
se o que o fabricante ou comerciante alega que possui de características, existe de 
fato. Somente através da comprovação através de ensaios será possível garantir o 
pleno funcionamento da luminária e o atendimento dos requisitos técnicos. De acordo 
com a Lei 4.150/62 art. 1°: Art. 1º Nos serviços públicos concedidos pelo Governo 
Federal, assim como nos de natureza estadual e municipal por ele subvencionados ou 
executados em regime de convênio, nas obras e serviços executados, dirigidos ou 
fiscalizados por quaisquer repartições federais ou órgãos paraestatais, em todas as 
compras de materiais por eles feitas, bem como nos respectivos editais de 
concorrência, contratos ajustes e pedidos de preços será obrigatória a exigência e 
aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança 
usualmente chamados “normas técnicas” e elaboradas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas, nesta lei mencionada pela sua sigla “ABNT”. Apesar de ser garantido 
a administração pública discricionariedade nas suas compras a disposição legal 
acima mencionada é taxativa ao afirmar que é obrigatório nos Editais de compra de 
materiais a exigência e aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, informação 
essa que é comprovada através de laudos, ensaios etc, dessa forma apesar da 
discricionariedade garantida é necessário estar de acordo com a disposição legal 
acerca do tema, garantindo a ampla concorrência, segurança e qualidade necessária. 
Poder-se-ia questionar inclusive se o edital não é nulo, pois pelo entendimento firmado 
pelo próprio Supremo Tribunal Federal no Acórdão – RDA 57/306, TRF, RT, 228/5499, 
RDA 37/298: Nulo é o edital omisso ou errôneo em pontos essenciais, ou que 
contenham condições discriminatórias ou preferenciais, que afastem determinados 
interessados e favoreçam outros. Isto ocorre quando a descrição do objeto é 
tendenciosa, conduzindo a licitante certo sob a falsa aparência de uma convocação 
igualitária. Se a administração tem motivos de interesse publico para contratar com 
determinado profissional ou empresa, ou adquirir produto de determinada marca, 
deverá dispensar a licitação e realizar, sem disfarce a contratação direta como permite 
a lei. O que não se legitima é a licitação simulada ou dissimulada em certame 
competitivo, quando na realidade o contratante já está selecionado pelo 
favorecimento preferencial ou discriminatório do edital. Tais omissões ou defeitos 
invalidam a licitação e o contrato. 
 Segue uma lista de Ensaios e Laudos normal mente exigidos em licitações públicas, 
de forma a completar o edital e sanar os vícios e irregularidades apontados, pedimos 
que considere as presentes observações como orientações para que não haja dúvida 
quanto aos pontos levantados na presente impugnação, garantido o atendimento não 
apenas ao edital, mas também a Lei: • Apresentar testes de LM-80, LM-79 e TM-21 do 
LED; • Apresentação de curvas IES certificadas; • Apresentar testes da depreciação do 
fluxo luminoso que definem a vida útil do equipamento; • Apresentar ensaios de 
resistência mecânicas como resistência vibrações, resistência a impacto, resistência 
a força do vento, resistência ao carregamento vertical e horizontal, resistência de 



torque referente a fixação dos parafusos, resistência térmica; • Apresentar grau de 
proteção conforme NBR IEC 60598-1; • Apresentar características luminosas; 
• Apresentar ensaio de rigidez dielétrica e resistência de isolamento; 
• Apresentar declaração de garantia de 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricação. 
VII - GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS 
Verificou-se que para Luminárias de LED (item 01) não exige apenas garantia mínima 
de 60 
meses. Ressaltamos que a Portaria nº 62 do INMETRO é a legislação que determina 
quais condições as 
luminárias públicas de led devem ser fabricadas e comercializadas. Assim, tal 
normativa aduz que os 
fabricantes devem oferecer garantia de no mínimo 60 (sessenta) meses: 
ANEXO I - REGULAMENTO TÉCNICO DA QUALIDADE PARA 
LUMINÁRIAS PARA A ILUMINAÇÃO PÚBLICA VIÁRIA 
5.2 O folheto de instruções deve apresentar as seguintes informações, 
além das estabelecidas na norma ABNT NBR 15129:2012 (Luminárias 
para Iluminação Pública – Requisitos particulares): 
k) j) garantia do produto, a partir da data da nota de venda ao 
consumidor, sendo, no mínimo, de 60 meses; 
Posto isso, mais uma irregularidade merece ser corrida, portanto, a garantia mínima 
solicitada deverá ser 
de 60 meses (05 anos), conforme determinação do INMETRO. 
VIII - TEMPERATURA DE COR DE 6500K 
Acerca da especificação técnica das Luminárias de LED (item 01) 
 
A Portaria nº 062/2022 do INMETRO, estabelece os requisitos, de cumprimento 
OBRIGATÓRIO, referentes ao desempenho e segurança para Iluminação Pública Viária. 
Em seu artigo 4º, diz: “Art. 4º As luminárias para a iluminação pública viária, objeto 
deste Regulamento, deverão ser fabricadas, importadas, distribuídas e 
comercializadas, de forma a não oferecerem riscos que comprometam a segurança do 
usuário, independentemente do atendimento integral aos requisitos ora publicados. 
Solicitado uma temperatura de cor 6500K. Apesar de ser autorizado por Portaria tal 
quantitativo, não é recomendável para utilizar em vias públicas. Temperatura de cor 
(K): em termos visuais é bastante difícil a avaliação comparativa entre a sensação da 
tonalidade de cor das diversas lâmpadas. Com efeito, definiu-se o conceito de 
Temperatura de Cor (Kelvin) para classificar a luz. Elevadas temperaturas de cor 
correspondem a cores frias, logo, quanto mais elevada for, mais fria será a cor. Na 
Tabela 2 encontram-se alguns exemplos da temperatura de cor e respetiva aparência 
[EDP, 2010]. (KALTHOUM, KHULOUD. Distorção harmónica causada pelos LEDs em 
iluminação pública - análise e proposta de soluções, 2016) 
A referida temperatura de cor 6.500k é mais aplicável para ambientes que necessitam 
de uma iluminação forte, com uma cor branca mais pronunciada, como por exemplo 
hospitais, clinicas. Inúmeros estudos vêm demonstrando que a temperatura de cor a 
partir de 6000K tem impactos em diversos fatores, como por exemplo o fluxo de 
migração dos pássaros, devido à alta luminosidade que ela emite, isso acaba afetando 
os animais, além disso, a temperatura de cor alta pode aumentar níveis de estresse em 
seres humanos. Essa especificação de luminária também não é recomendada em vias 
públicas, isso porque, devido a temperatura elevada possui maior índice de 



ofuscamento, podendo afetar a visão e comprometer a visibilidade dos motoristas, 
causando riscos de acidentes. Assim como a inexistência de luminosidade é 
preocupante, o excesso dela também o é. Tal temperatura de cor é considerada 
prejudicial ao meio ambiente, alguns estudos inclusive consideram esta como uma 
poluição visual. Trata-se também de uma questão de saúde pública dos municípios. 
Exemplo, em 25/04/2023, no município de Salvador/BA, filhotes de tartaruga foram 
encontrados no calçadão, irregularidades foram identificadas na iluminação da orla de 
Salvador, Segundo Tatiana Dias, bióloga e especialista em Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos do Inema, durante a inspeção foram identificadas iluminação intensa e 
direcionada para a praia, ao nascer, as tartarugas se direcionam pela luz da lua e o 
barulho do mar. Se na praia há alguma iluminação mais forte, esses filhotes vão seguir, 
na busca pela luz dos postes e refletores do calçadão, as tartarugas acabam morrendo 
devido gastos excessivos de energia, ou se perdem nas vegetações e obstáculos, como 
o filhote visto no vídeo morto dentro de um copo plástico. Em nota publicada nas redes 
sociais, a Fundação Projeto Tamar informou que está ciente do caso e monitora os 
pontos de iluminação na área de Stella Maris, além de manter contato com a prefeitura 
para adequações, quando necessário. O Tamar disse ainda que a área será monitorada 
com cuidado para que casos como esse não se repitam. Além disso, a Abilux, 
disponibiliza uma cartilha onde menciona que para iluminação pública normalmente 
são utilizados LED's com temperatura de cor de 4.000K a 5.000K. Inúmeras Prefeituras, 
vem utilizando a temperatura de 5.000k, por exemplo o Consorcio CIMCATARINA, 
utiliza em seu Edital de Pregão Eletrônico a seguinte temperatura: Temperatura de Cor 
Correlata (TCC): O valor da TCC deve estar entre 4.000K inclusive e 5.000K inclusive. 
Requeremos que seja retificado o edital para a temperatura de cor de 4000k a 5000k. 
Entendemos ainda que tal solicitação é a que mais se coaduna com o sistema vigente, 
com as normas de licitações, com a disposição constitucional, possibilitando a 
ampliação do certame, e a participação de mais empresas no presente certame. 
Entendemos que a temperatura de cor indicada acima é restritiva pois não encontra 
respaldo tal exigência, além disso, entendemos que através de um estudo 
luminotécnico, será possível comprovar que não é necessária uma temperatura de cor 
tão alta, para a iluminação das vias públicas do município. Faz-se necessário externar 
o ensinamento do Prof. Dr. Hely Lopes Meirelles, “in” Licitação e Contrato 
Administrativo – 10° ed – São Paulo – Editora Revistas dos Tribunais, 1991, pág. 117. 
Apesar de considerarmos que tal edital não contem disposições gritantemente 
discriminatória com as demais empresas, entendemos que é sanável tais erros, razão 
pela qual, impugnamos o presente Nulo é o edital omisso ou errôneo em pontos 
essenciais ou que contenha condições discriminatórias ou preferenciais, que afastem 
determinados interessados e favoreçam outros. Isto ocorre quando a descrição do 
objeto é tendenciosa, conduzindo a licitante certo sob a falsa aparência de uma 
Convocação igualitária. Se a administração tem motivos de interesse público para 
contratar com determinado profissional ou empresa, ou adquirir produto de 
determinada marca, deverá dispensar a licitação e realizar, sem disfarce, a 
contratação direta como permite a lei. O que não se legitima é a licitação simulada ou 
dissimulada em certame competitivo, quando na realidade o contratante já está 
selecionado pelo favorecimento preferencial ou discriminatório do edital. Tais 
omissões ou defeitos invalidam a licitação e o contrato. Em suma, é de extrema 
importância, não apenas para os cofres públicos, para o interesse da população, mas 
também para o combate à poluição luminosa, a aquisição da luminária de LED correta, 



ou seja, com um conjunto completo de especificações que seja necessária e 
adequada ao município, evitando o desperdício do dinheiro das cores públicas, e de 
luminosidade branca, se essa poderia ser substituída por uma que atende melhor a 
demanda. PEDIDOS Diante do exposto, e consoante os argumentos aduzidos 
requeremos que seja alterado o Edital nos seguintes pontos: 1- Seja julgada tempestiva 
a presente impugnação; 2- Que a passe a exigir Selo PROCEL de economia de energia 
para as Luminárias Públicas de LED (item 01); 3- Seja aceita Luminárias de LED em 
acordo com a Portaria 062/2022 com apresentação do certificado INMETRO na 
proposta; 4- Que seja inclusa a garantia mínima seja de 05 (cinco) anos para 
Luminárias Pública de LED; 5- Que a temperatura de cor correlata seja aceita ou exigida 
mínimos 4.000k a 5.000k para as Luminárias de LED (item 01); 6- Seja excluído a 
exigência de certificação internacional CE por sua ilegalidade e afastar qualquer 
restrição ao caráter competitivo para Luminárias de LED (item 01); 7- Seja suspenso, 
retificado e reaberto o Edital com as correções apontadas; 8- Seja procedente no 
mérito, totalmente, a presente impugnação. Isto posto, peço e espero deferimento 
 

  

ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

 

 Após ciência e análise da Impugnação da Empresa D.M.P. Equipamentos, temos a 
informar: 

 

- Esta SUOBRA, acata parcialmente a impugnação; 

 

Solicitamos publicar ERRATA com alteração na especificação do objeto, tudo para 
adequar melhor ao mercado 

 

 Onde se lê: 

 

 Luminária Pública LED 200 W 

 

Potência: 200 W 

 

Modelo: SMD 

 

Cor da luz: branco frio, mínimo 6.500 k 

 



Cor do acabamento: cinza 

 

Certificação: CE 

 

Voltagem: AC 85-265V (bivolt). 

 

Fluxo luminoso: mínimo 17.000 lúmens 

 

Proteção: IP66-67 

 

Material: Liga de alumínio tratado com pintura eletrostática a pó 

 

Tamanho do encaixe do poste: 5 cm 

 

Atender a Portaria INMETRO Nº 20, de 15 de fevereiro de 2017 

  

Leia-se: 

 

 Luminária Pública LED 200 W 

 

Potência: 200 W 

 

Modelo: SMD 

 

Cor da luz: branco frio, mínimo 6.500 k 

 

Cor do acabamento: cinza 

 

Voltagem: AC 85-265V (bivolt). 

 

Fluxo luminoso: mínimo 17.000 lúmens 



 

Proteção: IP66-67 

 

Material: Liga de alumínio tratado com pintura eletrostática a pó 

 

Tamanho do encaixe do poste: 5 cm 

 

Possuir Selo PROCEL 

 

Apresentar certificado do INMETRO  

 

Garantia mínima seja de 05 (cinco) 

 

Apresentar certificado de atendimento ao INMETRO 

 

Atender a Portaria INMETRO Nº 62, de 17 de fevereiro de 2022 

 

 - Ainda, informamos que não vamos alterar a temperatura da cor, uma vez que as 
luminárias serão utilizadas nos Distritos Rodoviários, onde necessitamos de muita 
claridade, o que destoa, por exemplo, da situação das tartarugas no Estado da Bahia.  

 

- Acatamos também, a sugestão de retirada do Certificado CE, uma vez que após estudo 
minucioso, não verificamos a necessidade de adotar diretrizes europeias. 

 

Frisamos que a ERRATA em questão, NÃO altera o preço referencial do Pregão. 

  

MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO / AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Ante ao apresentado, o entendimento é de que a impugnação ao edital será parcialmente 
acatada. 

 

 

 



DA DECISÃO 

 

Sendo assim, na forma do parágrafo único do Art. 164 da Lei 14.133/2021, entende este 
pregoeiro, pelo parcial ACOLHIMENTO do pedido de impugnação apresentado pela 
empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita sob o CNPJ n. 38.874.848/0001-12. 

 

Por fim, comunicamos que aos atos motivadores será dada a devida publicidade. 

 

Em, 27 de junho de 2024 

Gedeon Santos Cavalcante 

Pregoeiro 


